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VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
REQUERIMENTO Nº           /2024 

Ao Excelentíssimo Senhor Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

 Assunto: Solicita à Concessionária do Sistema Rodoviário Rio-São Paulo S.A – CCR – 

informações sobre se há projeto para construção de ciclovia no trevo de entrada do município.  
 
 Requeremos ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental 
com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os 
Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 
11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei 
Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada a 
CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO-SÃO PAULO S.A – CCR - solicitando 

informações sobre se há projeto para construção de ciclovia no trevo de entrada do município. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 
Prezado (a) Senhor (a), 
 
 
Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho através deste, solicitar informações 

sobre se há algum projeto para construção de ciclovia no trevo de entrada no município, para 
maior segurança dos ciclistas e pedestres.  

 
Com uma ciclovia, as chances de acidentes entre ciclistas e motoristas são 

menores, pois há o espaçamento adequado entre carros e bikes. As ciclovias também trazem 
mais segurança aos pedestres, pois, com este espaço destinado às bicicletas, há uma melhor 
amplitude da visibilidade para os motoristas e para quem precisa atravessar a via, além de uma 
diminuição de velocidade no tráfego que garante mais segurança nas travessias.  

 
A falta da ciclovia no local demonstra um notório perigo, visto que já aconteceram 

diversos acidentes e que, de forma diária, existe o risco para que possam acontecer outros. Visto 
esse problema e em busca de uma solução para maior segurança para a população, 
gostaríamos de saber se já existe um projeto de revitalização do local com a inclusão do item 
pedido no assunto deste documento, e qual seria o prazo de entrega.  

  
 

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 
 
 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 25 de Março de 2024.
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